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 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 223/2022

de 6 de setembro

Sumário: Estabelece o limite do rendimento de referência previsto na alínea c) do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar n.º 3/2022, de 19 de agosto.

A Garantia para a Infância, destinada a apoiar as famílias com crianças e jovens com idade 
inferior a 18 anos, pertencentes a agregados familiares que se encontram em situações de extrema 
pobreza, foi criada pela Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, que aprova o Orçamento do Estado para 2022.

Através do Decreto Regulamentar n.º 3/2022, o Governo procedeu à regulamentação dos 
termos e condições da atribuição do novo apoio.

Para efeitos do disposto na alínea c) do artigo 4.º do citado decreto regulamentar, a presente 
portaria procede à definição do limite do rendimento de referência.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças e pela Ministra do Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece o limite do rendimento de referência previsto na alínea c) do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 3/2022, de 19 de agosto.

Artigo 2.º

Limite do rendimento de referência

O limite do rendimento de referência dos agregados familiares dos titulares das prestações 
familiares para efeitos de reconhecimento do direito à Garantia para a Infância, previsto na alínea c) 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 3/2022, de 19 de agosto, é fixado em 0,35 do indexante 
dos apoios sociais (IAS), em vigor à data a que se reportam os rendimentos apurados.

Artigo 3.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a 
partir de 1 de julho de 2022.

O Ministro das Finanças, Fernando Medina Maciel Almeida Correia, em 1 de setembro de 
2022. — A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes 
Correia Mendes Godinho, em 19 de agosto de 2022.

115661475 
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 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 224/2022

de 6 de setembro

Sumário: Atualiza os montantes do abono de família para crianças e jovens, procedendo à alte-
ração da Portaria n.º 276/2019, de 28 de agosto.

Dando continuidade às políticas sociais de melhoria na proteção das prestações sociais diri-
gidas às famílias, o XXIII Governo reforça a proteção social e o combate à pobreza das crianças e 
jovens inseridos em famílias mais carenciadas, procedendo à atualização do montante do abono 
de família para crianças e jovens no âmbito do subsistema de proteção familiar.

Nesse contexto, a presente portaria procede ao aumento do valor do abono de família para 
crianças e jovens com idade superior a 3 anos inseridos em agregados familiares cujo rendimento 
relevante se inclua nos 1.º e 2.º escalões de rendimentos.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 14.º e no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 176/2003, 

de 2 de agosto, na redação atual:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças e pela Ministra do Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social, o seguinte:
Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria atualiza os montantes do abono de família para crianças e jovens, proce-
dendo à alteração da Portaria n.º 276/2019, de 28 de agosto.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 276/2019, de 28 de agosto

O artigo 2.º da Portaria n.º 276/2019, de 28 de agosto, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — Os montantes mensais do abono de família para crianças e jovens, previsto na alínea a) 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto, são os seguintes:

a) Em relação ao 1.º escalão de rendimentos:

i) € 149,85, para crianças com idade igual ou inferior a 36 meses;
ii) € 50, para crianças com idade superior a 36 meses e igual ou inferior a 72 meses;
iii) € 41, para crianças e jovens com idade superior a 72 meses;

b) Em relação ao 2.º escalão de rendimentos:

i) € 123,69, para crianças com idade igual ou inferior a 36 meses;
ii) € 50, para crianças com idade superior a 36 meses e igual ou inferior a 72 meses;
iii) € 41, para crianças e jovens com idade superior a 72 meses;

c) Em relação ao 3.º escalão de rendimentos:

i) € 97,31, para crianças com idade igual ou inferior a 36 meses;
ii) € 32,44, para crianças com idade superior a 36 meses e igual ou inferior a 72 meses;
iii) € 28, para crianças e jovens com idade superior a 72 meses;
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d) Em relação ao 4.º escalão de rendimentos:

i) € 58,39, para crianças com idade igual ou inferior a 36 meses;
ii) € 19,46, para crianças com idade superior a 36 meses e igual ou inferior a 72 meses.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a 
partir de 1 de julho de 2022.

O Ministro das Finanças, Fernando Medina Maciel Almeida Correia, em 1 de setembro de 
2022. — A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes 
Correia Mendes Godinho, em 19 de agosto de 2022.

115661345 
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 FINANÇAS E AGRICULTURA E ALIMENTAÇÃO

Portaria n.º 225/2022

de 6 de setembro

Sumário: Estabelece as condições e os procedimentos aplicáveis à atribuição, em 2022, de um 
subsídio, no âmbito do auxílio de minimis ao setor da pesca, que corresponde a uma 
redução no preço final da gasolina e do gás de petróleo liquefeito (GPL) consumidos 
na pequena pesca artesanal e costeira, na pequena aquicultura e na salicultura, equi-
valente ao que resulta da redução da taxa aplicável ao gasóleo consumido na pesca.

A Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, que aprovou o Orçamento do Estado para o ano de 2022, 
estabelece no artigo 258.º que, até a aprovação do regime previsto no n.º 3 do artigo 220.º da Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro, continua a ser concedido, em 2022, um subsídio à pequena 
pesca artesanal e costeira e à pequena aquicultura, que corresponde a um desconto no preço 
final da gasolina consumida, equivalente ao que resulta da redução de taxa aplicável ao gasóleo 
consumido na pesca, por força do disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 93.º do Código dos 
Impostos Especiais de Consumo (CIEC), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 de junho, 
na sua redação atual.

A Lei do Orçamento do Estado para o ano de 2022 estabelece também no n.º 3 do artigo 258.º 
que o regime referido é estendido às empresas com CAE — extração de sal marinho.

Considerando que se torna necessário adotar as medidas apropriadas e proporcionais, a 
presente portaria regulamenta a atribuição dos referidos subsídios, definindo os critérios para 
a identificação dos beneficiários, a determinação do respetivo montante, no caso da pesca, em 
função do número de marés, do consumo de combustível e da potência do motor, bem como os 
procedimentos a adotar para a atribuição do mesmo.

No que se refere à pequena aquicultura esta medida visa criar condições para um desen-
volvimento rentável que possa contribuir, em complemento da pesca, para o abastecimento de 
produtos da pesca, sendo o subsídio calculado tendo por base uma estimativa da atividade aferida 
com base nos registos de produção declarados do ano anterior e a potência dos equipamentos a 
gasolina utilizados.

No que respeita à salicultura o subsídio é estabelecido com base na estimativa da atividade, 
aferida pela produção declarada relativamente ao ano anterior e na potência dos equipamentos 
utilizados.

Torna -se necessária a aprovação da presente portaria com dispensa de consulta pública, nos 
termos do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 100.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, que aprova o Código do Procedimento Administrativo, na sua redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição da República Portuguesa e do n.º 4 

do artigo 258.º da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, manda o Governo, pelo Ministro das Finanças 
e pela Ministra da Agricultura e da Alimentação, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece as condições e os procedimentos aplicáveis à atribuição, em 
2022, de um subsídio, no âmbito do auxílio de minimis ao setor da pesca, que corresponde a uma 
redução no preço final da gasolina e do gás de petróleo liquefeito (GPL) consumidos na pequena 
pesca artesanal e costeira, na pequena aquicultura e na salicultura, equivalente ao que resulta da 
redução da taxa aplicável ao gasóleo consumido na pesca, por força do disposto na alínea b) do 
n.º 3 do artigo 93.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo (CIEC), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho.
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Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — A presente portaria aplica -se às pessoas singulares e coletivas que exerçam a pequena 
pesca artesanal e costeira e que sejam armadores de embarcações registadas na frota de pesca 
do continente, com licença válida, e utilizem gasolina ou GPL, como combustível no motor instalado 
a bordo.

2 — A presente portaria aplica -se também às pessoas singulares e às micro, pequenas e 
médias empresas, na aceção do disposto no artigo 2.º do anexo ao Decreto -Lei n.º 372/2007, de 
6 de novembro, na sua atual redação, que sejam titulares de licença de exploração de estabeleci-
mentos de aquicultura ou de título de atividade aquícola no continente, cujo volume de produção 
média declarada nos registos de produção dos últimos três anos seja inferior a 20 toneladas no 
conjunto dos estabelecimentos de que sejam titulares, e que:

a) Sejam proprietárias de embarcações registadas na classe de embarcações auxiliares 
locais ou auxiliares costeiras para fins de apoio à atividade dos seus estabelecimentos aquícolas, 
de acordo com o previsto no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 40/2017, de 4 de abril, nas quais seja 
utilizada gasolina ou GPL como combustível;

b) Sejam proprietárias de, pelo menos, um dos seguintes equipamentos afetos à exploração, 
nos quais seja utilizada gasolina ou GPL como combustível:

i) Motobombas;
ii) Geradores;
iii) Motocultivadores;
iv) Motorroçadores;
v) Lavadoras de alta pressão;
vi) Motor de gruas;
vii) Motor da máquina de encordoar bivalves;
viii) Motor da máquina de escolher/calibrar;
ix) Monta -cargas;
x) Outros motores afetos à exploração.

3 — A presente portaria aplica -se ainda às pessoas singulares e às micro, pequenas e médias 
empresas, na aceção do disposto no artigo 2.º do anexo ao Decreto -Lei n.º 372/2007, de 6 de 
novembro, na sua atual redação, que sejam titulares de licença de exploração de estabelecimentos 
de salicultura e que sejam proprietários de, pelo menos, um dos seguintes equipamentos afetos 
à atividade:

a) Tratores agrícolas (identificados pelo número de chassi);
b) Motor de gruas;
c) Bombas de alta pressão (identificadas pelo número de chassi);
d) Máquinas Giratórias (identificadas pelo número de chassi).

4 — Em qualquer dos casos previstos nos números anteriores, a atribuição do subsídio depende 
da demonstração pelos interessados de que a sua situação tributária e contributiva se encontra 
regularizada, através da apresentação de certidão ou mediante autorização para consulta pela 
Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos (DGRM).

Artigo 3.º

Cálculo do montante do subsídio a atribuir à pequena pesca artesanal e costeira

O montante do subsídio a atribuir à pequena pesca artesanal e costeira corresponde a um 
desconto por litro no valor da gasolina ou do GPL consumidos equivalente ao valor da taxa reduzida 
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do imposto sobre os produtos petrolíferos aplicada ao gasóleo consumido na pesca e é calculado 
por aplicação da seguinte fórmula:

Subsídio (em euros) = K × potência propulsora × atividade × valor unitário de redução

em que:

K = 0,73 valor constante — consumo em litros de combustível por um dia de atividade;
Potência propulsora — potência em kW:
Atividade — número de dias de exercício da atividade de pequena pesca artesanal e costeira 

no decurso do ano civil da candidatura, aferido com base nos registos em lota, com exceção dos 
meses de novembro e dezembro, cujo apuramento é efetuado através da média aritmética da ati-
vidade exercida pela embarcação no período de janeiro a outubro;

Valor unitário de redução — desconto por litro resultante da redução da taxa prevista na 
alínea b) do n.º 3 do artigo 93.º do CIEC aplicável ao ano de referência.

Artigo 4.º

Cálculo do montante do subsídio a atribuir à pequena aquicultura

1 — O montante do subsídio corresponde a um desconto por litro no valor da gasolina ou GPL 
consumidos na pequena aquicultura equivalente ao valor da taxa reduzida do imposto sobre os 
produtos petrolíferos aplicada ao gasóleo consumido na pesca o qual é calculado em função do 
número de dias de atividade por aplicação da seguinte fórmula:

Subsídio (em euros) = K × potência propulsora × dias de atividade × valor unitário de redução

em que:

K = 0,5 valor constante — consumo em litros de combustível por um dia de atividade;
Potência propulsora — potência em kW;
Dias de atividade — número médio de dias de atividade aferido com base nos registos de 

produção declarados do ano anterior, cujo apuramento é efetuado através da média aritmética do 
número de dias de atividade no conjunto de estabelecimentos de que o beneficiário é titular;

Valor unitário de redução — desconto por litro resultante da redução da taxa prevista na 
alínea b) do n.º 3 do artigo 93.º do CIEC.

2 — O montante do subsídio a atribuir não pode exceder 30 % do montante dos custos ener-
géticos declarados nos registos de produção do ano anterior.

Artigo 5.º

Cálculo do montante do subsídio a atribuir à salicultura

1 — O montante do subsídio corresponde a um desconto por litro no valor da gasolina ou do 
GPL consumidos na salicultura equivalente ao valor da taxa reduzida do imposto sobre os produtos 
petrolíferos aplicada ao gasóleo consumido na pesca o qual é calculado em função do número de 
dias de atividade por aplicação da seguinte fórmula:

Subsídio (em euros) = K × potência propulsora × dias de atividade × valor unitário de redução

em que:

K = 0,5 valor constante — consumo em litros de combustível por um dia de atividade;
Potência propulsora — potência em kW;
Dias de atividade — número médio de dias de atividade aferido com base no declarado pelo 

requerente na candidatura relativamente ao ano anterior, não podendo ultrapassar 180 dias;
Valor unitário de redução — desconto por litro resultante da redução da taxa prevista na 

alínea b) do n.º 3 do artigo 93.º do CIEC.
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2 — O montante do subsídio a atribuir não pode exceder 30 % do montante dos custos ener-
géticos declarados pelo requerente na candidatura relativamente ao ano anterior.

3 — Quando os equipamentos funcionem a gasóleo o subsídio é calculado com base no pre-
sente artigo e é equiparado para efeitos de apoio.

Artigo 6.º

Procedimento para atribuição dos subsídios

1 — As candidaturas à atribuição dos subsídios são efetuadas junto da DGRM, através do 
Balcão Eletrónico do Mar (BMar), podendo ser apresentadas até 16 de setembro de 2022.

2 — Para efeitos de atribuição de data de apresentação da candidatura, é considerada a data 
de registo no BMar em que o pedido esteja devidamente instruído.

3 — A aferição da atividade das embarcações e dos estabelecimentos é efetuada pela DGRM.
4 — No caso de candidaturas relativas ao exercício da atividade aquícola em águas doces, 

a DGRM pode solicitar ao Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., a validação 
das informações prestadas na respetiva candidatura.

5 — O pagamento dos subsídios é efetuado de acordo com a seguinte prioridade:

a) Atividade exercida no 1.º semestre de 2022;
b) Atividade exercida no 2.º semestre de 2022.

6 — O pagamento dos subsídios é realizado pela DGRM, através de transferência bancária 
para a conta indicada pelo beneficiário no formulário de candidatura, de acordo com a seguinte 
calendarização:

a) Os subsídios relativos à atividade exercida no 1.º semestre de 2022 serão pagos até 31 de 
outubro de 2022;

b) Os subsídios relativos à atividade exercida no 2.º semestre de 2022, até 31 de dezembro 
de 2022.

7 — Sempre que o valor unitário do subsídio seja inferior a 25 euros, o pagamento do mesmo 
não é devido.

8 — Nas embarcações que disponham de mais do que um motor com o tipo de combustível 
identificado no n.º 1 do artigo 2.º, apenas um motor será objeto de atribuição do subsídio, sendo neste 
caso atribuído ao motor com maior potência propulsora registada no ficheiro frota da DGRM.

9 — Os beneficiários do subsídio estão obrigados a proceder à sua reposição total ou parcial, 
nas seguintes situações:

a) Caso o beneficiário do subsídio deixe de ser o armador da embarcação ou o titular do esta-
belecimento em período abrangido pelo subsídio;

b) Caso a embarcação ou o estabelecimento deixem de estar licenciados ou, no primeiro caso, 
seja abatida à frota de pesca, em período abrangido pelo subsídio.

10 — Em caso de indisponibilidade do BMar, a transmissão de informação para efeitos de 
apresentação das candidaturas nos termos do n.º 1 do presente artigo pode ser efetuada por qual-
quer outro meio previsto na lei, designadamente, através de correio eletrónico.

Artigo 7.º

Cobertura orçamental

Os encargos com o pagamento dos subsídios previstos na presente portaria são suportados 
pelo orçamento da DGRM, até ao montante máximo de 550 mil euros.
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Artigo 8.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a 
1 de janeiro de 2022.

O Ministro das Finanças, Fernando Medina Maciel Almeida Correia, em 31 de agosto de 
2022. — A Ministra da Agricultura e da Alimentação, Maria do Céu de Oliveira Antunes, em 2 de 
setembro de 2022.

115660762 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 226/2022

de 6 de setembro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR — Asso-
ciação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação Intersindi-
cal das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL (produtos farmacêuticos).

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR — Associação de Grossistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL (produtos 
farmacêuticos).

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Pro-
dutos Químicos e Farmacêuticos e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2022, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se dediquem à atividade de comércio por 
grosso de produtos farmacêuticos e ou veterinários, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma 
área geográfica e setor de atividade aos empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não representados pela associação sindical outorgante.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com 
a extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de 
avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 71 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 42,3 % são mulheres e 57,7 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 95,8 % do total dos TCO as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 4,2 % dos TCO as remunerações devidas são infe-
riores às convencionais, dos quais 100 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,05 % na massa salarial do total 
dos trabalhadores e de 3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. 
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica uma 
redução no leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas 
por regulamentação coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as 
condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos 
Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Considerando a existência de regulamentação coletiva própria celebrada por outra associa-
ção de empregadores, a NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importadores/Armazenistas e 
Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, aplicável no mesmo setor de atividade e área 
geográfica, com portaria de extensão, e que é conveniente assegurar, na medida do possível, a 
uniformização do estatuto laboral existente nas empresas, a presente extensão não abrange as 
relações de trabalho em que sejam parte empregadores filiados na NORQUIFAR, à semelhança 
da extensão anterior.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), separata, n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada 

pelo Despacho n.º 7910/2022, de 21 de junho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo 
do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, 
o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Grá-
fica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 13, de 8 de abril de 2022, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregado-
res outorgante que exerçam a atividade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos e ou 
veterinários e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais prevista na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte empre-
gadores filiados na NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importadores/Armazenistas e Reta-
lhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de maio de 2022.

O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes, em 31 de agosto de 2022.

115660998 
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Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portu-
guesa de Hospitalização Privada — APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portugue-
ses — SEP.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa
de Hospitalização Privada — APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses — SEP

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospitalização Priva-
da — APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses — SEP, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 10, de 15 de março de 2022, abrangem no território nacional as relações de trabalho 
entre empregadores do setor da hospitalização privada, explorando unidades de saúde, com ou sem 
internamento, com ou sem bloco operatório, destinado à administração de terapêuticas médicas, e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações 
de trabalho entre empregadores e trabalhadores não filiados nas associações outorgantes que na 
respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 2456 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 80 % 
são mulheres e 20 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 
1025 TCO (41,7 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 1431 TCO (58,3 % do total) as remunerações devidas são inferiores 
às convencionais, dos quais 14,4 % são homens e 81,6 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,1 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 2,1 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão 
alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo 
indica uma redução no leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas 
por regulamentação coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as 
condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos 
Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.
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Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede -se 
à ressalva genérica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais 
imperativas.

Considerando ainda que a anterior extensão da convenção coletiva revista não é aplicável 
aos trabalhadores filiados no Sindicato dos Enfermeiros — SE, por oposição deste, mantém -se a 
referida exclusão.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do pedido de 
emissão de portaria de extensão, que é posterior à data do depósito da convenção, e o termo do 
prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia do 
mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), separata, n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada 

pelo Despacho n.º 7910/2022, de 21 de junho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo 
do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, 
o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Hospitalização Privada — APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses — SEP, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 10, de 15 de março de 2022, são estendidas no 
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que exercem a sua atividade no setor da hospitalização privada, explorando unidades 
de saúde com ou sem internamento, com ou sem bloco operatório, destinado à administração de 
terapêuticas médicas, e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
3 — A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte traba-

lhadores filiados no Sindicato dos Enfermeiros — SE.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de maio de 2022.

O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes, em 31 de agosto de 2022.

115660746 
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Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ABIMOTA — As-
sociação Nacional das Indústrias de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins e o 
SINDEL — Sindicato Nacional da Indústria e da Energia e outro.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ABIMOTA — Associação
Nacional das Indústrias de Duas Rodas, Ferragens,

Mobiliário e Afins e o SINDEL — Sindicato Nacional da Indústria e da Energia e outro

As alterações do contrato coletivo entre a ABIMOTA — Associação Nacional das Indústrias 
de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins e o SINDEL — Sindicato Nacional da Indústria e da 
Energia e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2021, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se dediquem 
ao fabrico e montagem de bicicletas, ciclomotores, motociclos e seus acessórios e ao fabrico e 
montagem de ferragens e mobiliário metálico e afins, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às empresas 
não filiadas na associação de empregadores outorgante que na área da sua aplicação se dediquem 
à mesma atividade e aos trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associações sindicais outorgantes.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com 
a extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de 
avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 2163 trabalhadores 
por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, 
dos quais 57 % são mulheres e 43 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 2084 TCO (96,3 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 79 TCO (3,7 % do total) as remunerações devidas são 
inferiores às convencionais, dos quais 38 % são homens e 62 % são mulheres. Quanto ao impacto 
salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,1 % na massa 
salarial do total dos trabalhadores e de 2,4 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas 
serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o 
estudo indica uma redução no leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas 
por regulamentação coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as 
condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos 
Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Considerando que as retribuições previstas nos níveis 8 a 11 da tabela de remunerações 
mínimas do anexo I das alterações do contrato coletivo são inferiores à retribuição mínima mensal 
garantida (RMMG) em vigor, as referidas retribuições convencionais apenas são objeto de exten-
são nas situações em que sejam superiores à RMMG resultante de redução relacionada com o 
trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tida em conta a data do pedido de 
extensão, a qual é posterior à data do depósito da convenção, e o termo do prazo para a emissão 
da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), separata, n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada 

pelo Despacho n.º 7910/2022, de 21 de junho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo 
do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, 
o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a 
ABIMOTA — Associação Nacional das Indústrias de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins e 
o SINDEL — Sindicato Nacional da Indústria e da Energia e outro, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2021, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregado-
res outorgante que se dediquem à atividade de fabrico e montagem de bicicletas, ciclomotores, 
motociclos e seus acessórios e ao fabrico e montagem de ferragens e mobiliário metálico e afins 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições das tabelas salariais inferiores à retribuição mínima mensal garan-
tida (RMMG) em vigor apenas são objeto de extensão nas situações em que sejam superiores 
à RMMG resultante de redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do 
Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de maio de 2022.

O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes, em 31 de agosto de 2022.
115660932 
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Sumário: Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação dos Transitários de Por-
tugal — APAT e o Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Via-
gens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP).

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação dos Transitários de Portugal — APAT
e o Sindicato dos Trabalhadores

da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP)

O contrato coletivo entre a Associação dos Transitários de Portugal — APAT e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP), 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 6, de 15 de fevereiro de 2022, abrange as 
relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se dediquem à atividade tran-
sitária, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes outorgantes requereram a extensão do contrato coletivo às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes que na 
respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 3202 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 39,4 % são mulheres e 60,6 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 2185 TCO (68,2 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 1017 TCO (31,8 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 61,2 % são homens e 38,8 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,9 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 11,1 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica uma redução no leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regula-
mentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos 
Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.
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Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-
-se à ressalva genérica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais 
imperativas.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tida em conta a data do pedido de 
extensão, a qual é posterior à data do depósito da convenção, e o termo do prazo para a emissão 
da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), separata, n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada 

pelo Despacho n.º 7910/2022, de 21 de junho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo 
do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, 
o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a Associação dos Tran-
sitários de Portugal — APAT e o Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de 
Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP), publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 6, 
de 15 de fevereiro de 2022, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a atividade transitária de organização do transporte e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de maio de 2022.

O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes, em 31 de agosto de 2022.

115660827 
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Portaria n.º 230/2022
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Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portu-
guesa da Indústria Farmacêutica — APIFARMA e a Federação de Sindicatos da Indús-
tria, Energia e Transportes — COFESINT e outros.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa
da Indústria Farmacêutica — APIFARMA e a Federação

de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT e outros

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa da Indústria Farmacêuti-
ca — APIFARMA e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2022, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se dediquem à atividade 
industrial farmacêutica, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas asso-
ciações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma 
área geográfica e setor de atividade aos empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, desde que filiados nas associações sindicais outorgantes.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelos instru-
mentos de regulamentação coletiva de trabalho aplicáveis no mesmo setor, direta e indiretamente, 
5780 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 61,1 % são mulheres e 38,9 % são homens. De acordo com os 
dados da amostra, o estudo indica que para 3775 TCO (65,3 % do total) as remunerações devidas 
são iguais ou superiores às remunerações convencionais enquanto para 2005 TCO (34,7 % do 
total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos quais 35,3 % são homens e 
64,7 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações 
representa um acréscimo de 0,4 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,2 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no leque salarial e uma 
diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se, à semelhança 
das anteriores extensões da convenção, o alargamento do âmbito de aplicação das alterações do 
contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial, 
porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos 
Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Considerando que as anteriores extensões da convenção revista não se aplicam às relações 
de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos representados pela Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Grá-
fica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL, por oposição da referida Federação, mantém -se 
na presente extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foram tidos em conta a data do 
depósito da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção 
de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), separata, n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada 

pelo Despacho n.º 7910/2022, de 21 de junho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo 
do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, 
o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associa-
ção Portuguesa da Indústria Farmacêutica — APIFARMA e a Federação de Sindicatos da Indústria, 
Energia e Transportes — COFESINT e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, 
de 22 de abril de 2022, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que se dediquem à atividade industrial farmacêutica e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados nos sindicatos representa-
dos pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de maio de 2022.

O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes, em 31 de agosto de 2022.

115660965 
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Portaria n.º 231/2022

de 6 de setembro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a APQuímica — Asso-
ciação Portuguesa da Química, Petroquímica e Refinação e outras e a Federação de 
Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT e outros.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a APQuímica — Associação Portuguesa
da Química, Petroquímica e Refinação e outras

e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT e outros

As alterações do contrato coletivo entre a APQuímica — Associação Portuguesa da Química, 
Petroquímica e Refinação e outras e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transpor-
tes — COFESINT e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 19, de 22 de 
maio de 2022, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que prossigam atividades 
enquadráveis nas indústrias químicas e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros, representados 
pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações da convenção às relações de 
trabalho entre empregadores não representados pelas associações de empregadores outorgantes 
e trabalhadores ao seu serviço que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instru-
mento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 36 445 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 31,9 % são mulheres e 68,1 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 21 728 TCO (59,62 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais enquanto para 14 717 TCO (40,38 % do total) as remunerações 
devidas são inferiores às convencionais, dos quais 59,3 % são homens e 40,7 % são mulheres.

Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um 
acréscimo de 0,5 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,1 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de 
coesão e igualdade social o estudo indica que não há impacto no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-
das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos 
Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.
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Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-
-se à ressalva genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Considerando que as anteriores extensões da convenção não são aplicáveis aos trabalhadores 
filiados nos sindicatos inscritos na Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL, 
na sequência da oposição desta federação, mantém -se na presente extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), separata, n.º 17, de 12 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada 

pelo Despacho n.º 7910/2022, de 21 de junho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo 
do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, 
o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a APQuí-
mica — Associação Portuguesa da Química, Petroquímica e Refinação e outras e a Federação 
de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT e outros, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 2022, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados nas associações de empregado-
res outorgantes que prossigam as atividades de indústria química abrangidas pela convenção e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas associações de empregadores 
outorgantes que exerçam a atividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço 
das referidas profissões e categorias profissionais não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
3 — A presente portaria não é aplicável aos trabalhadores filiados em sindicatos representa-

dos pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de junho de 2022.

O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes, em 31 de agosto de 2022.

115661053 
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